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- < CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 8 .128 , DE 1 . 98 6 

(DO SR. S~RGIO MOREIRA) 

Autoriza a admissão, pela Caixa Econômica Federal, dos 
empregados da Associação de Poupança e Empréstimo de 
Alagoas - APEAL, Associação de Poupança e Empréstimo de 
Pernambuco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo 
do Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do 
Piauí, e transformadas em Sociedades de Crédito Imobiliá­
rio pelo Banco Central, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSQES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRABALHO E 
DE FINANÇAS) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS .. 

PROJETO DE lEI Nº J Il t ' DE 1986. 

.. • 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco 
nômica Federal, dos empregados da 
Associação de Poupança e Empréstimo 
de Alagoas - APEAl, Associação de 
Poupança e Empréstimo de Pernambuco 
- APEPE, Associação de Poupança e 
Empréstimo do Rio Grande do Norte -
APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, 
e transformadas em Sociedade de Cré 
dito Imobiliário pelo Banco Central-, 
e dá outras prov idências. .. 

.. 

Do Deputado SfRGIO MOREIRA 

O CONGRESSO NACIONAL, ' decreta: 

Art. 1º - Os empregados da Associação de Poupança 

e Empréstimo de Alagoas - AP EAl, Associação de Po upanç a e Emprés­

timo de Pernali,;buco - APEPE, Associação de Poupança e Empréstimo do 

Rio Grande do Norte - APERN e Caixa Forte - APE, do Piauí, trans­

formadas em Sociedade de Crédito Imobiliário pelo Banco Central , 

que se encontravam em efetivo exercício de seus empregos, poderão 

ser admitidos pela Caixa Econômica Federal, em caráter excepcio -

nal, sob o regime de Consolidação das leis do Trabalho, aprovada' 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1.943. 

§ 1º - As admissões a que se refere este artigo ' 

deverão atender às normas para admissão e provimento de cargos 

estabelecidas pelo regulamento de pessoal da Caixa Econômica Fede 

ral, não se lhes aplicando o disposto no caput do art . 5º do De -

ereto-lei nº 759, de 12 de agosto de 1969. 

§ 2º - A Caixa Econômica Federal não será respon­

vel pelo pagamento de salários, gratificações, férias e quaisquer 
outras vantagens, ou indenizações de qualquer natureza que sejam 

devidos pelas referidas empresas. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTAD O S 

§ 3º - O tempo de serviço anterior à admissão na 

Caixa Econômica Federal será computado unicamente para fins de a 

posentadoria, nos termos da legislação específica. 

Art. 2º - Para atender às admissões a que se refe 

re o artigo anterior, a Caixa Econômica Federal constituirá o 

Quadro de Pessoal Suplementar Especial devidamente estruturado em 

cargos, carreiras e respectivos níveis salariais, de acordo com os 

anexos I e 11 desta lei. 

A r t. 3 º - P a r a e f e t i v a ç ã o d o a t o d e a d m i ~ãQJ a u t o -

rizado por esta Lei, nas condições do art. 1º, os empregados, in­

gressarão nos níveis iniciais dos cargos de Auxiliar de Escritó­

rio e de Auxiliar de Serviços Gerais, das tabelas salariais que 

constituem os anexos I e 11, integrantes do Quadro de Pessoal Su­

plementar Especial, instituído na forma do art. anterior e deve -

rão, no prazo máximo de 180 (cento e oitente) dias: 

I - apresentar comprovação de rescisão de contra­

to de trabalho com as empresas referidas no art. 1º devidamenteho 

mologado; 

11 - apresentar comprovação de quitação com o ser 

viço militar; 

111 - comprovar o implemento da idade de 18 (de -

zoito) anos e a não-integração das condições para obtenção de apo 

sentadoria previdenciária. 

Parágrafo único - Para atendimento do disposto nes 

te artigo, fica autorizado o acréscimo no Quadro de Pessoal perma 

nente da Caixa Econômica Federal - CEF do número de vagas equiva­
lentes ao total dos enquadramentos deferidos. 

Art. 4º - Os empregados admitidos na forma desta 
Lei terão direito aos benefícios e vantagens da Caixa Econômica 

Federal - CEF, exceto os vedados pelo Decreto 89.253, de 28 de de 

zembro de 1983, para os admitidos após essa data . 

GE R 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Art. 5º - Os empregados admitidos no Quadro de Pes 

soaI Suplementar Especial, de que trata o artigo 2º, por decisãoda 

Caixa Econômica Federal - CEF, poderão ser enquadrados no Quadro 

de Pessoal Permanente, mediante processo seletivo interno, na for­

ma e condições que forem definidas em Resolução da Diretoria. 

Art. 6º - Os empregados que forem admitidos pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos desta Le i , terão sua fi­

liação assegurada na Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF , 

desde que atendidas as condições estabelecidas em Regulamento Esp~ 

cial de Plano de Benefícios a ser elaborado por aquela entidade f~ 

chada de previdência privada e aprovado pela Secretaria de Previ -

dência Complementar do Ministério da Previdência e Assistência So­

cial, na forma da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977. 

Parágrafo 1º - O Regulamento Especial de Plano de 

Benefícios a ser elaborado pela Fundação dos Economiários Federais 

- FUNCEF fixará, além das condições básicas a que se refere o arti 

go 31, inciso IV, do Decreto 81.240, de 20 de janeiro de 1978, as 

formas e condiçõe s dos respectivos benefícios de suplementa ç ão a 

serem concedidos. 

Parágrafo 2º - A constituição de Reservas Atuari -

ais, para fins de cobertura de tempo de serviço anterior à data de 

admissão na Caixa Econômica Federal - CEF, será de responsabilida­

de de cada empregado, na forma a ser estabelecida no citado reg u -

lamento. 

Art. 7º - Os empregados admitidos na forma do art. 

1º desta Lei ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que 

regem a política salarial aplicável à Caixa Econômica Fed e ral. 

Art. 8º - A jornada de trabalho dos empregados ad­

mitidos na forma do art. 1º desta Lei é a mesma es t abel ecida para 

os economiários em geral. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de s ua 

publica ç ão . 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 10º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 07 de agosto de 1986. 

/ 
/ 
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LEI Nº ANEXO I , 

';I'ABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO/LEI 

, 
, 

N I V E L S A L A R I O 

8 horas 6 horas 

AE190 2.739 2.055 

AE200 2.825 2.119 

AE20A 2.913 2.185 

AE20B 3.004 2.253 

AE20C 3.097 2.323 

AE20D 3.149 2.362 

AE250 3.201 2.401 

AE25A 3.254 2.441 

AE25B 3.308 2.481 

AE25C 3.363 2.523 

AE25D 3.419 2.565 

AE300 3.476 2.607 

AE30A 3.533 2.650 

AE30B 3.592 2.694 

AE30C 3.651 2.739 

AE30D 3.712 2.784 

AE350 3.774 2.831 

AE35A 3.836 2.877 

AE35B 3.900 2.925 

AE35C 3.964 2.973 

AE35D 4.030 3.023 

, , 
TABELA VALIDA ATE 31 DE AGOSTO DE 1986. 



LEI N!1 ANEXO 11 

TABELA SALARIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/LEI 

, 
, 

N I V E L S A L A R I O 

8 horas 6 horas 

AH020 1.746 1. 310 

AH02A 1.780 1.335 

AH02B 1. 815 1. 362 

AH02C 1. 850 1.388 

AH02D 1.886 1. 415 

AH070 1. 923 1.443 

AH07A 1.961 1. 471 

AH07B 2.000 1.500 

AH07C 2.039 1.530 

AH07D 2.079 1.560 

.AH120 2.119 1.590 

AH12A 2.161 1.621 

AH12B 2.203 1. 653 

AH12C 2.247 1.686 

AH12D 2.291 1.719 

AH170 2.336 1.752 

AH17A 2.381 1.786 

AH17B 2.428 1. 821 

AH17C 2.476 1. 857 

AH17D 2.524 1. 893 

AH180 2.574 1.931 

, , 
TABELA VALIDA ATE 31 DE AGOSTO DE 1986. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇAO 

Visa o presente Projeto sanar uma grande 

injustIça com um grupo de empregados das Associações de Pou­

pança e Empréstimos cujas contas foram absorvidas pela Cai -

xa Econômica Federal e que em virtude dessa operação 

desempregados. 

foram 

Projeto de minha autoria vi s ando o mesmo 

objetivo tramitou nesta Casa e chegou à Sanção Presidencial, 

no entanto, viciado por inconstitucionalidade face o seu 

caráter impositivo, foi vetado. 

Nesta oportunidade, reapre s entamos o as­

sunto sanado dos vícios antes cometidos e submetemos à eleva 

da apreciação dos senhores membros desta Casa, esperando a 

solução que por certo se dará. 

Sala das Sessões, de agosto de 1986. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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GER 20.01 .0050.5 -(SET/ 85) 

L EGISLAÇAO CITA D.4. ANEXA D A 
PELA COORD ENAÇAO DAS 

COMISSÚES PERMANENT ES 

DECRETO-LEI N° 759 
DE 12 DE AG OSTO DE 1969 

Autoriza (, Poder E.."l:ecutivo a cons­
. tituir a empresa pública Caixa Econ ô­
núca Federal e dá outras p rovidências. 

O p residen te da República. usando das . 
atribuições que lhe con fe,e o § 1.0 do ar­
tigo 2.° do Ato Insti tuc:or.al n.o 5. de 13 de 
dezembro de 1968, decret:l: 

Art. 1.0 Fica o Pod er EX2CUÜVO autori ­
zado a constituir a Caixa Econômica Fe­
deral - CEF ,instituic:1o financei:-a. sOb a 
forma de empresa público.. dotada de per­
sonalidade juridica de direito privado. com 
paéri:nônio prôprio e autonomIa adminis­
trativa. vinculada ao Ministério da Fa­
zenda. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e foro 
na Capital- da República e jurisdição em 
todo o território nacion al. 

Ar t. 2.° A CEF te rá por :inalidade: 

aJ receber em depósito. sob a. garantia 
da União, economi as populares, incenti.van ­
do os hábi tos de poupança: 

b) conceder empréstimos e financiamen ­
tos de natureza assistencia l, cooper~ndo 
('0:1. :.: :;-: . . ::.(·:.:e." de direito públICO e pri­
\'ado :-: . .':'; 'J(;~o dos problemas sociais e 
econ é,rr.;co-, ; 

c ) .0]):' ::-2::- no setor habita cional, como 
sociedade de crédito imobiliá rio e princi­
pal agente do Banco Nacional da Habita ­
ção, com o obj etivo de facilitar e promover 
a aqUisição de casa própria., especialmen te 
pelas classes de menor Tend;,!. d a população_ 

.(I) explorar, com exclusividade, os servi­
ços da Loteria Federal do Brasil e da Lo­
teria Esportiva Federal . nos termos da le­
gislação -:pertinente; 

e) . exercer-monopólio das operações sobre 
penhores civis, com caráter pe::-m2.n~n~!" f 

de continuidade; 

f) prestar serviços que se aàa;:Jt~n; à sua 
estru tura de natureza financeua, delega­
dos pelo GoveTno F ederal ou por convénio 
com outras entidades ou empresas. 

Parágrafo único . A CEF poderá, obser­
vadas as condições -estabelecidas p-elo Con­
selho Monetário Nacional , realizar quais ­
quer out-ras operações no mercado de capi­
tal. restrita a subscrição 'Para revenda e a 
dist:-ibuição no mercado de títulos ou va ­
lores imobiliános aos papéis emitidos por 
pe,soas .iuridicas de direito público. empre­
sas pública..<; e sociedades de economia 
mista . 

Ari. 3.° C e;l j)::al inicial é a CEF per­
tenc""; l'r, t o ---' -'-'n'< ;., TT'11'a-o e se-a' cons-~ 4>- .... .1 "" •• 'C.é--' alo ........ \ .... a 0...1 4 "-- .. 

Utuído pelo tO~al de patrimóniO liqUldo do 
Conselho S'Jpe:-lOr ca" Caix as E~o:1ômica..s 
Federais e dE- toda." as CaIxa, Econômicas 
Federa i, or<.. ~y...:~:e::'les . de\-id 2.r:Jcntp a\"8 -
llado." e CU.lO ::.Jr::;iTI t e se eSU1.0e ]{'ce l' " 
através de a1,(; de l\!:nisuo da Fazenda. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Art. 4.t' O pa ,!'lmónio da CEF será cons­
tituído pElo acervo de todas as Caixas Eco­
nómicas FederaIs { do seu Conselho Supe­
rior , incluídos em :a! acervo os haveres, 
direitos ,obrigações é acões ,bens móveis e 
imóv'eis. documentos € papéis de seu -ar­
Quivo que lhe serão automaticamente in-
corporados. • 

Art. 5.0 O pe-"soal da CEF -"e~a obriga­
toriamente admltldo mediante C0l1curso 
,públicO de provas ou de provas e titulos. 

§ 1.0 O regime legal dQ p essoal da-CEF 
sera o da Consolidação das Leis do Tra ­
'talho. 

§ 2.° Poderão eventualment~ se!' req ui­
sitados pela CEF servidores d03 quadros do 
~erviço público federal , das autarquias fe­
d€rais ,ou das empresas públicas e socie­
dades de economia mista , exclusivamente 
p9.Ta o exercício de funções técnicas ill'2 -

d " ~te ú " '~ c · ' · " ;rr:p,.,t" ' ) , .; n r ' :-'t" aos o· ~ _c.....I.! # ~ '~ ' o.Ã - .... ..... # _. j ""l - - (''\..... ''''''''' ' .-

~á'Js de orig-em ou e'1ti:::.c!~S de or:~ :, :n, dos 
prOV€!1:,oS globais á qu(: ~ize-e 1':l jus ~os ser­
vidoN!s requisitados. 

Art. 6,° Como instituicão iDtegr8.nk à o . , 
Sistema Financeiro Nacional, a CEF es~ará 
sujeita às normas gerais, às decisões e a 
disci';:>lina nor:nati'\'a estabsleciàa pelo Con­
selho Monetário ~aciona] e à fis:::3.lizal.'ão 
d·o Banco C2ntra; do B:-3,sil. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................... . 
.. . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ...... ....... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. , , 
LEI N9 6 .435 ' - III: 15 DE J1l"'..lW DE 1977 

• 
Dispõe sobre as entid.a.de3 de previdência privada, e dá ou.tTas prcn.' ici..éru:ins. 

Q Pr~ldente dá RepÚ.blica, ~ " - ": i .-:. ,. • • , 
"., .. _ - .. .... • --". _-t. 

~.. • -.-...- r--. - - , .. ~.. ~ . 
~o aber ' <;!ue Ci Congresso Nacional decreta. i!'" eú sanclÕÍw" a "6t'guinte Lei' - -1 ... -.... .. .. '.:......, ~ .• A:.. .. • • 

~.. .... ; _ • ..t" _ ~. 

""':1i'-:;"'..:Jl";"::"",":',~~ ... ~,.- '-. - ·CAPlTULO 1: -~-~..,.. ", ~ ',_4. !'ic - ~ --- 'I........ r"-... __ 

.... ... - ..... -- " - lNTBODUÇAO , ~ , .. --. _., '.~ ~- .', 
.. ~ .. ~ -~ - -.. . .. • - .... --,. I!'~ ~ -~ .. -

_'Entidades ae llrevidêncla pÍivada, -para os efeitos da 'Presente~,áo .' . 
..tem por objeto d.nstttuir-jllanos : privatlos de conaessã.o ,de :pecúlios ' (lU' de 

"~"LOo. ,;" tie ..ben:ríc~o,:; complementares ou asseme1hados &OS da prev1dência social, 
medIante contribwÇ8.0 de seus :participantes, dos res;>ectivos err:preb'adores ou de 
ambos. ' 

Parágrafo uruco Para os '€feiios desta Lei, cG:,.o:i:ie::-a-si: pa::-ti::J;J9.nte c s..sso­
<;:. cU:à0 ' segurado O~ Lt::1e~iciário incluído IlClS pia.nos a que Sé re1e::-e este artlgc. 
...... ~-

....... -: "' . ~t,!/{> A constl:uiçác, (!!'ganiZHção t' funcion&.mento de entidades d e pre\i~ 
:'. denCla.:'PI'lVada dt'pend-em de rrévia autorização do Governo Federal, 1icando su-
'. ôordinadas às disposIÇõeS da presente ,Lei. ~ 

Art . 30 A ação d:J poder público serã' exercida conÍ' ~ ~bjetÍvo 'de: 
I - p;-O!eger os bteresSes dos participantes dos planos de benefícios; l 

li - det::rminll.: padrões mmimos adequados de segurança econõm.ico~finan­
ceira, para. p:-eser·;dç~o da liquidez e da solvência dos p lanos de beneficios, isols­
dalnente, e da er.:idade de previd!!ncia pnvada, em seu conj>.mto; ' 

IH - rus:':;>;I:-:ar a expallF.ão dos planos de benefícios, propiciando condlçôes 
para s ua int€bfaÇ"O !lO )::f OC.cSSO eCO!lêllilCO e 50Cial do PalS; 

IV - coordeIli!.r as aLi'.-idades reguladas por esta Lei com as pollticas de de­
sen vol vimen W SOCI<J. e eccnO!lliCO- f:nanceira do Governo Federal. 

Art. 49 Pa:a. os t:::'ei~os da presente Lei, as entidarles de previdência privada 
são classificadas: ' 

I - D e a~or& com a re:açã..o entre a entidade e os participantes dos planos 
de benefICIOS, em: < 

a ) fechadas , c;uando acessiveis exc-lusivamente aos empregados de uma s6 em­
presa ' ou ele um f;rupo de cmp!·esas, as qua.1s, para. os efeitoo _desta. Lei, serão 

- , . denominadas pa.trocinadoras; 

~ -;:. · ' ... 
~'. . ~ .,. " 

:.. ;:.., .. 
"'"., .. ~ 7" 

. b ) abertas, as demais. 
li '-' De acordo cOIp seus objenvos, em;. 
~) entidades de fins lucrativos; 

',b) ,'entidades sem fins lucratvos, _ -; . .1:, ~-=, 
§ 19 Ãs \entidades fechath!.s não pc.derão ·ter fins lu~rativos .~ ~, 
S 29 Pard os efeitos desta Lei, são equiparáveis aos empregados de empresas 

patrocinadoras os seus gerente.>, os diretores e t:onselheiros ()C't!pan!:es de cargos 
eletivos, oem 'como os empIe~,ldos e respectivos dirigenteS ~ funda.çoes ou. outras 
ent iaades ne natureza autônoma, org1illizadas p elas patrocmador.as. 

, • § 3'1 O disposto no parágraf:> anterior Ilã.o se aplÍ~ aos direto~ e conselhei­
ros das empr esas pÚDllcas, sociedades de economia lIllSta e 'fundaçoes vmculaaaô 

, ..à Administração Pública. ~ ~ - :.' - -~ .. ~ 
§ 49 As empresas equiparam-se entidãdes sem fins lucrativos, assistenciais, 

educacionrus ou reHgios~, poaendo os planos destas incluir os se,us empregados e 
os religIOSOS que as servem. . ' .... 

Art . ~5'1 As entidades de previdência pri~vada serão orgaru.z.actas como: 
-I -=- sOciedaQ.e.~ anõ:Üm as, quando tiverem fins lucrativos; 
n - SOCIedade:; CIVis ou fundaçõeS, quando sem fins luc~tiv05. 

.... .4 , 

-Art. 6~ Não se -;;onsl'1crars. ativiaacie de previdência privada., sujeita às dispo­
sições desta Lei, a silllples insLlLUlçf.O, IlG iunbito limitado de uma empresa, de 

_ uma fundação ou de OUtra enuaade ae .natlureza autônoma, de pecwio por morte, 
- ,de pequeno ' valor, aesde que admmistracio exclusivamente sob :a forma de .rateIO 
· _ entre os, partiCIpantes. ,, ':'< ": ~_ •. .., -

,<-

" . _ P.ani.grafo ÚIDCO, Para 00 fills deste artigo, considera-se de pequen,o valor o 
pecúlio que, pura cobertura da mesma pessoa, não ' exceda o eqUiValente --80 valor 

• nominal atualiz.3.do de 300 '(trezentas) Obrigações Reajustáveis 'do Tesouro Nacio-
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De creto n9 81.240, de 20 de j a nei r o de 1978 

Regula menta as dis pos i ções da 
Lei nQ 6.435, de 15 de ju l ho 
de 1977, relativa s às enti da 
des fechada s de previd~nc i i 
privada. .. , 

le b\\)~\)~: · O P r e S i d e n t e d a R e p ú b I i c a , 
--tr,ó us o da s atribuições que lhe confere o artigo 81, i tens Irr 

e V, da Constituição, e tzndo em vista o di s pos to no ar ti 
go 87 da Lei nQ 6.435, de 15 de julho de 1977, 

o E C R E TA : 

CAPITULO I 
Das Entidad es Fech adas 

Art. 19 - Entid ades fechad as de previdência 
pri vad a sao sociedades civis ou fundaçô .: s cri adas com G obj~ 
ti vo de ins t ituir plano s privados de concessão de benef íci os 
complementares ou asse melhados aos da previd ~ n cia soc i al , .. . aceSSlv el S aos empregados ou dirigentes de um a empresa ou 
de um gr upo de empresas, as quais, para .os e f ei t os deste re 
gu l am e nt o , serão d~ n omin a das patrocinadoras. 

§ 19 - Equ i param-se as empresa s as entida 
des ass i sten ciais , edu cacionais ou religiosas, sem f i ns lu 
crativos , poden do os seuS planos i ncluir os respectivos em 
pregados e os re li gi os os que as servem. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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§ 29 - Para os ef e itos deste regulamento, 
-

sao equip c rã veis aos empregados de empresas patrocinadoras 

os seu s gerentes, diretores e conselheiros ocupantes de car 

g o s e 1 e t i vos , bem c o m o o sem p r e g a dos e ri i r i g e la e s d e f u n d ~ 

ç6 es ou outras entidades de natureza aut6nDma, organizadas 
pelas patroc inadoras. 

§ 39 - O disposto no rarãgrafo anterior nâo 

se ap li ca aos diretores e conselheiros das em~resas publl 

cas , s ociedades de economia mista e fundaç6e~ vinculadas i 

Adm in istração Publ ica, observado o disposto no artigo 41. 

§ 49 - Considera-se participante das enti 
dades fechadas de previd~ncia privada o associado, segurado 

ou benef ic iá rio in c luído nos planos a que se refere este ar 
ti g o . 

Art. 29 - Não se considera atividade de pr~ 

vidênc i a pri vad a , s uj eit a is dispo s ições deste regulamento, 

a simples instituição de pecúlio por morte, no âmbito liml 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

tado de uma empresa, de uma fundação ou de outra entidade de 

natureza au tonoma , desde que administrado exclusivamente sob 

a forma de rateio entre os participantes e não excedente, 

para cobertura da mesma pessoa, da quantia equivalente ao 

valor nominal atualizado de 300 (trezentas) Obrigações Rea 

j ustãveis do Tesouro Nacio nal - ORTN. 

Art. 39 - As en t idades techadas conside 

ram-se comp lementares do sistema oficial de previd~ncia e 

assistência social. erq uadrandn-se suas atividades na área 

de competência do Minist~rio da Previdência e Assist~ncia 
S o c i a 1 - r~ P AS. 

-Art. 49 - As entidades f~chadas serao reg~ 

ladas pela legislação civil e pela legislação de previd~ncia 

e assist~ncia social, no que lhes 

cial pelas disposições da Lei n9 
1977, e deste regulamento. 

for aplicjvel 

6.435, de 15 

, e em esp~ 

de julho de 

Art. 59 - As patrocinadoras supervi s ionarao 

as atividades das entidades fechadas, orientando-se a fisc~ 

lização do poder publico no sentido de proporcionar garantia 

aos compromissos assumidos para com os pa~ticipantes dos pl~ 

nos de benefícios. 
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Parigrafo Gnico. No caso de virias patroci 

nadoras, sera exigida a celebraçâo de ccnv~nio de adesão en 

tre estas e a entidade de previdência, no qual se estabel~ 

çam, pormenorizadamente, as condições de solidariedade das 

partes, inclusive quanto ao fluxo de novas entradas anuais 
de patrocinadoras. 

Art. 69 - A autorização para funciona ment o 

das entidades fechadas seri concedida mediante port a ria do 

Ministro da Previdência e Assist~ncia Social, a requerimento 

conjunto dos representantes legais da entidade interessada 

e de sua patrocinadora ou patrocinadoras . 
. 

§ 19 - A autorização a que se refere este 

artigo dependerá da prova do depósito prévio, em dinheiro 

ou em ORTN, a favor da entidade de previd~ncia privada, a 

titulo de dotação inicial, de importância mínima correspo~ 

dente a 7% (sete por cento) da folha de salários dos part~ 

c;pantes no ano imediatamente anterior . 

§ 29 - Os estatutos das entidades fechadas 
serao submetidos previaménte ã aprovação do Ministro da Pre 

vidência e Assist~ncia Social juntamente com o requ erimen to 

de autorizlção a que se refere este artig o . 

§ 39 -As alterações dos estatuto s das enti 
dades fechadas estarão, igualmente, sujeit a s ã prévia apro 

vaçao do Ministro da Previdência e Assist~ncia Soci al. 
§ 49 - No caso de entidades fechadas em fun 

c i onamento em 19 de janeiro de 1978, os estatutos, depois de 

a dapt ado s aos dispositivo s da Lei n9 6.435, de 15 de julho 

de 1977, e deste regulam ento, serão submetidos ao Ministro 

da Previ d ~nc i a e Assist~ncia Social para homologaç ão , obser 

vado o di spos to no artigo 39. 

CAPrrULO 11 

Das Operações 

Art. 79 - As entidades fechadas terão como 

finali dade bãsic~ a e xec uç ão e operação de planos de benefí 
c ios pa r a o s quais tenh am autorização específica, segundo 

no r mas ge r a is e técnicas aprovadas pelo Conselho de Previd~n 

ei a Com pl eme ntar - CPC do MPAS, a que se refere o artig o 14 

de st e r equla ment o . 

• 
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§ 19 - Independentemente de autorizaçâo es 

pec ífic a , as entidades f ec r. adas poder30 incumbir-se da pre~ 

taçâo de se rviços assistenc i ais desde que as oper açõ es sejam 

custea das pe l as respectivas pat ro c inadoras e contabilizad as 

em separado . 
~ 29 - Exce tuadas as que tenham como patro 
" -

c ina do r as empresas p~bl i cas , socieda~es de economia mista 

ou fundações vinc ulad a s ã Administração Publica, poder ão as 

enti dades fecha das exec ut ar pro gramas assistenciais de na t~ 

re za socia l e financeir a destinados e xclusivamente ao s pa~ 

t ici pan te s das ent id ad es , nas cond ições e limit e s estabele 

c i dos pelo CPC, de ac ordo com este regulamento. 

§ 39 - As e ntidades fechadas são co nsid e ra 

das i nsti t uições de as s istênc ia s ocial par a os efe it os da 

letra "c" do ite~ lI! do a rtigo 19 da Constituiç ão. 

§ 49 - Sem prejuízo do disposto no paragr! 

fo a nterior, as e nt ida des fechadas poderão remunerar seus 

di r eto r e s e membros de conse l hos de l iberati vos, consultivos, 

f i s cais ou assemelhado s, desde que satisfeitas todas as exi 

gências legais e regulamentares no que se refere aos bene f í 

c i os e â con sti t uição da s re s er vas . 
§ 59 - No caso de acumulaçâc de funç ões , a 

remuneração corresponderã apenas a uma del as, ca bendo op ção . 

Art. 89 - E facultativa a adesão do empr~ 

gado ao plano de benefícios instituído pelas entidad es fe 

chadas de previdência privada. 

Art. 99 - Os benefícios instituídos pe l os 

planos das entidades ficam sujeitos aos períodos de ca rência 

dos benefícios de que são complementares na previdência so 

cial, sem prejuíz~ dos períodos que forem esti pul ados pe lo s 

próprios planos, desde que não inferiores ãqu e les. 

Art. 10 - Os serviços assistenciai s, es p~ 

cialmente os de assistência medica, prestado ~ na for ma do 

§ 19 do artigo 79, integram a participação da empresa no 
cus t e i o d a e n t .; d a de, c o n s i d e r o d a c o m o p a r t i c i p a ç ã o a d i f e r e .!2 

ça entre o custo dos serviço s e o reembolso dds empr esa s r e 
sultante de convênio com a entidade competente do Si stem a 
Nacional de Previdência e Assistência Social - SI NPAS. 

Art. 11 
participação 

da entidade 

- Considerado o disposto no artigo 
da empresa no cust ê io do plan o de 
-nao sera inferior a 30 ~~ (trinta por 

anterior, a 
benefícios 

cento). 
Art. 12 - Para garantia de todas as su as 

obrigações, as entidades fechadas constituirão reservas tec 

nicas, fundos especiais e provisões em conformidade com os 
critérios fixados pelo CPC, além das reservas e fundos deter 

minados em leis especiais. 
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§ lO - As aplicações decorrentes do dispos 
to neste artigo serao feitas conforme diretrizes estabele c i 

das pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 29 - O Conselho Monetário Nacional pode . -
ra estabelecer diretrizes diferenciadas para uma determin a 
da entidade, ou grupo de entidades, levando em conta a exis 

tência de condições peculiares relativamente a suas patroci 
nad oras. 

Art. 13 - As entidades fechadas obedecerão 

3S in s truções da Secre taria de Previdência Complementar - SPC 

do MPAS , a que se refere o artigo 14, sobre as operaçoes re 

la ci onada s com os planos de beneficios, bem como fornecerâo 

dados e ~nf o rmações atinentes a quaisquer aspectos de suas 

ativid ade s. 

Parágrafo único. Os servidores credenciados 

do MPAS te r âo livre acesso âs entidades fechadas, delas po 

den do r eq uisitar e apreender livros, notas técnicas e documen 

t os , ca r Jc terizando- se como embaraçoâfiscalizaçâo, sujeito 
-as penas pr e vfstas na lei n9 6.435, de 15 de julho de 1977, 

qu a l que r dificuldade oposta i consecução desse objetivo. 

CAPITULO I I I 

Dos Orgão s de Supervisão e Controle 
Art. 14 - Pass am a integrar a estrutura bá 

s 1 c a d o ~: P AS , e m cu m p r i me n t o a o di s P os to n o a r t i 9 o 35 da 

Le i n9 6 .435 , de15 de julho de 1977, o Conselho de Previdê~ 

Cla Comp l' ementa r CPC, e a Secretaria de Previdên cia Com 

p 1 e n' e n t a r - S PC . 
Art . 15 - Como órgão normativo das ativida 

des das e ntidad es fe chadas, ao CPC compet e : 
a) fi xar as diretrizes e normas da pol ítica 

comp l eme ntar de pr e vid ência 

ca des fechadas , em face da 

dência e assistência social 

social a ser seguida pelas e nt2 

orientaç âo da política de previ 

dO Governo Federal; 
b) regular a constituição, organizaç ão, fun 

cionamento e fiscalização das entidades iechadas,bem como 

a aolica~ão das penalid ades cabíveis; 
c) estipular as condições tecnicas sobre 

custeio , inv estiment os e outras relações patrimoniais, OUVl 

~0, quando f o r o .t aso, o Conselho Monetirio Nacional; 

d) estabelecer as características gerais 

para pl a nos de be nefícios: 
e ) estab el ecer as normas gerais de contabi 

l idaáe, atuária e es tatística a serem observadas, ouvidos, 
~uando necessa rl O ~ os setores especializados do MPAS; 

f) conhecer dos recursos das deci sões da 
SPC; 

g) estabelecer a padronização dos planos de 
co~tas, balanço, balancetes e outros demonstrativos. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 



I , 
r. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20.01 .0050.5 -(SE 

Art. 16 - O CPC compor-se-a dos seguintes 
membros: 

I - Ministro da Previdência e Assistênci a 
Social, que o presidirá; 

11 - Secretário de Previdência Comp le mentar; 

rII - representante doMinisterio do Trab a lho; 

IV - representante doMinisterib da Faz enda ; 

V - representante do Ministerio da lndüs 
tria e do Comercio; 

VI - dois representantes do órgão de at uá ria 
e estatística do MPAS; 

VIr - dois representantes de entidades fecha 

das de previdência privada e respectivos suplentes, no meados 

pelo Presidente da República, com mandato de 2 (dois) anos . 

oodendo ser reconduzidos. 

Parágrafo único. Os representantes dos M~ 

nisterios indicados nos intes lI!, IV, V e VI serão d es i gn~ 

dos pelo respectiva Minist r o de Estado. 

Art. 17 - O CPC deliberará por maio ria de 

VOtos, com "quorum" mínimo de 5 (cinco) membros, des de qu e 

presentes 4 (quatro) dos 5 (cinco) primeiros enumerados no 

a r t i 9 o a n t e r i o r, c a b e n d o a o P r e s i de n te, a 1 P nl d o vo t o c o m um. 

tambem o voto de qualidade. 

§ lQ - O CPC realizará ate 4 (quatro) se~ 

sões ordinárias por mês, podendo ser realizadas se ssões ex 

traordinãrias quando convocadas pelo Presidente ou mediante 

propDsta aprovada por maioria dos conselheiros . 
§ 29 - Em suas faltas ou impedimentos, o 

Pr es i de llte se rá subs tituído pelos demais integrantes do CPC 

na or d ~ m es t abe lecida no artigo anterior. 

Art. 18 - Fica oCPC incluido no item I do 
arti go 19 do ~ecreto nQ 69.907, de 7 de janeiro de 1972, su 

je i t ando- s e ao limite máximo de 8 (oifo) reuniões mensais 
r emun e r ada s . 

Art. 19 - 'A SPC, como responsável pela ex~ 
cuç ão do . contro1e e fiscalização dos planos de beneficios e 

das ativi dades das en tidades fechadas, compete: 

a) processar os pedidos de autorização para 

c o n s t i tu i ç ã o, h n c i Ó n ame n to , f u s ão, i n c o r p o r a ç ã o, g r u p a m e ~ 
to, t r ansferência de controle e reforma dos estatutos das 
entid ~ des f echada s, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los 
ao Mi nistro da Pre vid~ncja e Assistência Social; 

b) ba ixar instruções e expedir circulares 
para i mpl em entação da s norm as estabelecidas; 

c) fi scaliza r a execução das normas gerais 
d e c o n ta b i I i da de ,' a tu ã r i a e e s ta tis t i c a f i x a das p e 1 o C PC, be In 

c o 1:10 d ô 'p o li t i c a d e i n v e s t i me n tos t r a ç a da p e 1 o C o n S e 1 h o Mo n e 
t ir i o Na c i o na 1 ; 

lo 
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fiscalizar as atividades das entidades 

ao exato cumprimento da legisl~ fech adas , inclusive quanto 

çâo e nor mas em vigor, e aplicar as penalidades cabiveis; 

e ) Dr oceder ã liquidação das entidades fe 

chadas que tiverem cas sada a autorização de funcionamento ou 

das que de ixarem de te r condições para funcionar; 

f ) prover os serviços da Secretaria do CPC, 

sob o (ontro l e de st e . 

Parág rafo unico. Cabem às empresas ou outras 

i nst i tu iç 6es federais patrocinadoras de entidades fechadas 

as 3t r ib uiçõe s a que se referem as alineas "c" e "d" deste 

;r ~ig n , ::;ú de nd o a SPC , a pedido dos instituidores ou patro 

cinadore s ou , excepc ionalmente, de oficio, na omissâo des 
t e s, a s s um i r a que 1 a s a t r i b u i ç õ e s, bem c o mo, (~ IJ a (I li o 5 o 1 i c i t a 

do, proporcionar-lhes a necessária assistência téc nica . 

CAPrTULO IV 

Das Disposições Especiais 

Art. 20 - Deverão constar dos regulament os 

dos planos de beneficios, das propostas de inscriç ão e dos 

certificados dos participantes das entidades fe c hadas dis PQ 
sitivos que indiquem: 

I - condições de admissão do s participan tes 

de cada olano de beneficios; 

I I - pedodo 

para concessão de beneficios ; 

de - . carenCla, quando f:xlgido, 

111 - normas de cálculo de beneficios; 

IV - sistema de revisão dos valo~es das con 

tribuições e dos beneficios; 

V - existência ou nao, ncs planos de ben_~ 

ficios, de valor de resgate das contr'ibuições S31dadas dos 

participantes e, em caso afirnlativo, norma de ci lculo qua~ 
dó estes se retirem dos pldnos, depois de cumpridas cJndi 

ções previamente fixadas e antes da aqu,siç90 do (Iireitc pl~ 

no aos beneficios; 

VI - especificação de qualquer parcela de! 
tinada a fim diverso da garantia estabelecida pelo pagamento 

da contribuição; 

VJI - causas ou condições de perda da qu ali 
dade de participante dos planos de beneficio s; 

VI I I - informações que, a cri tério do CPC, Vl 

sem ao esclarecimento dos participantes dos planos . 

Art. 21 - Para efeito de re vi são dos va lo 

res dos beneficios, deverão as entidades observar as con di 
çõe s que forem estipuladas pe lo CPC, baseadas nos indices de 

variação do valor nominal atualizado das ORTN. 
~ 19 - O período para revisão dos valor es 

de beneficios não será superior a 1 (um) ano. 
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§ 29 -Os planos de beneficios poderão co n 

ter cli usula de correçio dos beneficios diversa das ORTN, 

baseada em variaçã o coletiva de salários, nas condições que 

f o rem estabelec id a s pelo CPC . 
~ 39 - As patrocinadoras das entidades fe 

c ha das poderão assumir a r~sponsabilidade por encargos adl 

c i ona i s , referentes a beneficios concedidos, resultantes de 

ajustam ento s em ba ses su~eriores às previstas neste artigo, 

med i an t e o &umento de patrimõnio liquido, resultant e de do! 

çao, su bvenção ou rea1ização do capital necessirio à cober 

tu ra da reserva correspondente, nas condições estabelec i das 

pe l o CP C. 
Art. 22 - Os administradores das patrocina 

dor as que não efetivarem regularmente as contribu i ções a qu e 

e s t iv er em ob rig ada s na forma dos regula~entos dos planos de 

bene ficios se r ão so lidariamente responsiveis com os admini ~ . 

t r adore s das entidades fechadas, no caso de liquidaç ão extr! 

j udi cial dest as, a eles se aplicando, no 

posi çõe s do Capitulo IV da Lei n9 6.435, 
que couber, as di s 

de 15 de julho de 
1 977 . 

b e n e f i c i os sob a 
Art. 23 - Não seri admitida a 

forma de renda vitalícia que, 

-co nce ssa o de 

adicionada ã 
apos enta dori a concedida pela previd~ncia s oci al , exceda a 
méd i a da s r emuner açôe s sobre a.s quais incidirem as contribui 

çõ e s pa ra a previd ên ci a privada nos 12 (doze) me ses i medi! 

tame nt e anteriores ã data da concessão, observad o o di sposto 
no a r ti go 24 . 

§ 19 - Obse~vada a vedação do caput de ste 
a r tigo, é pe r mitida a fi xa ção, a titulo complementar , de um 

pe r cent uil l, de sde que não s up e re a 25 % (vinte e cinco por 

cento) do valor cor respondente ao teto do salãr io de contr i 

bu ição pa r a a previdência social, a ser adicionado ao ben~ 

fí eio conce dido. 
§ 29 - No caso de perda parcial da remune 

ra ç ão rec e bida , pod e rã o participante manter o valor de sua 
contribuição, para assegurar a percepção dos benefícios dos 

niveis corresp ondentes àquela remuneração. 

§ 39 - No caso de perda total da remuner! 

ção, e facultado ao particip1nte cc,nservar a contribuição na 

base da remuneração do último cargo, desde que o tenha e xer 

cido pelo menoS por 36 (trinta e seis) meses. 

Art. 24 - Se os plano50 de benefícios da s 

entidades de previd~ncia privada, vigen~es em 19 de janeiro 
de 1978, previrem a concessi1o de complemento ã ap\lsentadoria 
da previdência social exc~dente doS limites previsto~ no 
caput e no § 19 do artigo 23, fica assegurada essa compleme~ 

tação aos participantes tlaque1e~ planos, nas condições ent ão 

vigorantes, desde que te~ham preenchido os requisitos nece~ 
sãrios ao gozo do benefício, cujo dire ~ to pode rã s er exer c i 

do a qualquer tempo. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/ 85) 

Parágrafo único. Os ~articipantes que aln 

da roao tenham implementado as condições a que se refere este 

artlgú faria jus, quando se aposentare~, iquela complem e nt a 
-çao, de acordo com as normas do plano ~ que estejam vincula 

dos. mas proporcionalmente aos anos conpletos computados p! 

la entidade da previdência privada ate 19 de janeiro de 197 R. 

Art. 25 - Os pecúlios instituídos pelas e~ 

tidades fechadas nio poderio exceder a 40 (quarenta) vezes 

o teto co sa1ario de contribuiçio para a previdência social, 

para cob~rtura da mesma pessoa, ressa1~ada a hip6tese de 

morte por acidente do trabalho. em que o valor do pecúlio 

tera por limite a diferença entre o dobro desse valor má xi mo 

e o valor do peculio instituído pela Lei nQ 6.367, de 19 de 

outubro de 1976. 
Parágrafo unico . A SPC poderá exigir a r e a 

lização de contrato de seguro para a cobertura do ris co a 

que se refere este artig~, considerando o valor do pecúlio 

e o porte da entidade. 

Art. 26 - A todo participante sera obrig ~ 
toriamente entregue, quando de sua inscriçio, c6pia do est a 

tu to e do plano de beneficios, alem de material explicativo 

que de sc reva, em linguagem simples e precisa, suas carac ~ e 

ri st i ca s. 

Art. 27 - Todos os planos de benefícios de 
-vera o ser avaliados atuariíllmente, em cada balanço, por enti 

dad es ou pr ofissiúnais legalmente habilitados. 
§ 19 - A responsabilidade profisS 'ional do 

at uari a , verificada pela inadequação dos planos estabeleci 

dos , que r no que se refere às contribuições, quer no que diz 

respeit o ao valor das reservas, será apurada pelo Instituto 

Br as ilei ro de Atuária - IBA, por solicitação dos interessa 
• 

dos ou dos õrgios competentes do MPAS, independentemente da 

açã o ju dicial cabível. 
§ 29 - O CPC antes de aplicar qualquer pen~ 

1 id ade pGde r á ouvir um técnico especial izado de sua es colha. 

Art. 28 - Os regimes financeiros dos planos 
de benef ic i os ter ão como base a seguinte distribuição, com 
o se nt id o que é atribuído a esses benefícios na Consolidação 
das Lei s da Previdência Social: 

I - regime de rerartlçao Slmples, em orç~ 
mentos p1uri an u:l is , considerados, no mínimo, 3 (três) perí~ 

dos a nuai.s: 
a) quanto aos participantes: 

i) auxílio-doença; 

ii) auxilio-natalidade; 
iii) salário-família; 

iv) salário-maternidade; 

v) pecúlio; 
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bertu r a: 

b) quanto aos dependentes: 

i ) au xíl io-funeral; 
11 - regime de repartição de capitais de co 

-i) pensa0; 

ii) auxíl i o-reclusão; 

i i i ) pecu1io; 

[11 - regime de capitalização: 

i) aposentadorias de qualquer natur eza. 

~ 19 - Os r egimes financeiros mencion a dos 

~este artigo são caracterizados como minim0s em termos da 

garantia que proporcionam, podendo ser subst i tuídos em re 1a 

ção a cada plano pelos regimes que se seguem na orde m dos 

itens I , II e lI!. 

§ 29 - As tábuas biométricas serão es co l hi 

das de acordo com a finalidade do cálculo e aprovadas pe l o 

CPC. 
639 - A taxd de juro do cálculo atuar ial , 

decorrente das normas que forem estabelecidas pelo Cons e lh o 

Monetário Nacional, será 

dições de rentabilidade 

rio e de capitai s . 

fi xaJa pelo CPC consi de r ando a s co::: 

dos mercados financeiro , imob i li5 

Art. 29 - Admitir- se-á, no <: aso das r e ser 

va ~ ticnicas relativas a benefi~io s a con ced e r sob a fo r ma 

de renda, que os fundos de garantia sejam mant ·idos em niveis 

não inferiores a 70 % (setenta por cento) das corres po ndentes 

necess ~ dades, se as patrocinadoras das entidades assu mi r em 

O compromisso de manter, em seus respectivos patr imô nios , 

parcelas equivalentes ãs in s ufici~ncias obser vada s , de mo do 

que sua cobertura possa, em qualquer ipoca, s e r realiza da. 

§ 19 - Em caso de liquida çã o das pa t rocina 

doras as entidades fechadas terão privilégio es peci a l sobre 

os fund os constituidos conforme o disposto nest e artig o. 

§ 29 - A taxa de juro corre s pond e ã célP2 
ta1ização das parcelas a que se refere este a rtigo ser5 a 

correspondente ao juro atuarial do plano de beneficios . 

§ 39 - As parcelas serão consideradas, para 

todos oS efeitos de gestio da empresa, como emprésti mo exj 
gível a longo prazo, nio superior a 50 % (cinqüenta por cento) 
do se u patrimônio liquido. 

Ar t . 30 - Os planos ~ssistenc1a i s com par 

ticipação dos empregadG s, vedados às entidades de pre vi dê::: 
cia privada de que se jam patrocinadoras empresas public as , 

s oc i edades de e co nom ia mista ou fundações vinculadas à Admi 
- . . ~ . 

nistração Pu blic a, obe decerao aos segU1ntes pr1nc1p10s: 

I - não haverá restrição para a concess ão 

de emprést i mos s i mpl es em caso de ne ( essidade do particip a::: 

te be m ca r acte riz a da , se gundo as nor'mas que forem estabe1e 

cidas pelo CPC; 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

II - para empristimos sem comprovaçio de n~ 

cessid ade , p r~valecerã o limite máximo de 3 (três) vezes a 

med i a das re mu nerações percebidas nos 12 (doze) últimos me 

se s pe l o participante. 

Art. 31 - Na elaboração dos planos de bene 

fÍci os custe ado s pelas empresas e respectivos empregados, se 

r ão obser v~dos os seguintes princ1pios: 

! - o auxíllD-doença somado ao pago pela 

p r e v i ':l ê n c i a s o c ; a 1 não e x 'c e d e r ã a me di a das r e m une r a ç õ e s p e r 

ceb i das polos participantes nos 12 (doze) últimos meses; 

I I -não haverá I'es tri ção para os beneH c i os 

de i nvaTi<1 ez e velhice, respeitados os limites estabelecidos 

em 1 e i ; 

111 - os pecúlios e aux111~s pagos de uma s6 

ve z ;lode r ão ser constantes o~ proporcion3is ã remuneraçã o, 

cons 1de r ada esta como a m~dia das remunerações percebidas 

noS 12 (deze) últimos meses; 

IV - na aposentadoria por tempo de serviço, 

prevaleceri a idade m1n~ma de 55 (cinqUenta e cinco) anos 

comp letos e uma re muneração nio superior a 3 (três) vezes o 

tet o est abelecido para as contribuições ãprevidência social, 

r~ss a lvados a situação dos participant~s que ingressaram nos 

planos antes de 19 de janeiro de 1978 e o disposto no item V; 
V - para a aposentadoria especial a idad e 

mínima será de 53 (cinqÜenta e três), 51 (cinqÜenta e um) 

ou 40 (quarenta e nove) anos, conforme o temp o de seryiço eXl 

gido pela previdência social. de 25 (vinte e cinc o), 20 ( vi~ 

te) ou 15 (quinze) anos; 

VI - a contribuição do participante dos pl~ 

nos de benef1cios deverá obedecer as seguintes limita ções 

percentuais, de acordo com os salários de contribuição ã pre 
vidência social: 

a) para remuneraçao inferior ã metade do 
teto de contribuição: máximo de 3% (três por cento); 

b) para a parte da remuneração compreendi da 

entre a metade do teto de contribuição e o pr6prio teto: -ma 

ximo de 5% (cinco por cento); 
c) para a parte da remuneração exced ente do 

teto: mínimo de 7% (sete por cento); 

VII - a saída voluntária e a~tecipada do pa! 

ticipante do plano de benefícios instituído, exceto no caso 
de cessação do contrato de trabalho, implicará a perda dos 
benefícios para os quais não füram complet adas as contribui 

ções necessárias; 
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VIII - n~ hipótese da cessação do contr~to de 
trabalho, o plano de benefÍcios deverá prever o valor de res 

gate correspondente, em funçiio da idade e do tempo de co ntri , 
bviç ão, sendo facultada a manutenção dos pagamentos, acres 

cidos da parte da empresa, para a continuidade da particip~ 

çao ou a redução dos benefícios em função dos pagamentos efe 

tua dos até a data daquela cessação. 

§ 19 - Os benefícios permitidos pela legi~ 

lação e nao enquadrados nos itens IV e V serão custe ados ex 

clusivamente pelos participantes, na forma que for estabele 

cida nos respectivos planos. 
§ 29 - No caso do item VII, o participante 

t e rá dir e it o ã restituição parcial Gas contribuições verti 

das , co m correçã o monetária, de acordo com as normas esta 

belec i das no próprio plano, não inferior a 50% (cinqüenta 

por ce nto ) da mo nta nt e apurado. 

Art. 32 - As entidades fechadas, inclusive 

as de que se ja m pa tro c inadoras empresas publicas, sociedades 

de e conomia mista e fundações vinculadas ã Administração Pu 

b 1 i c a, p o d e r ã O 2. P 1 i c a r p a r t e d e sua s )' e s e r v a s n o a t e n d i me n t o 

de e mpr éstimos e financiamentos de qualquer tipo aos próprios 

participantes , desde que atendam ã remuneração do capital 
- . estabele cida para a e spe c le . 

Art. 33 - As entidades fechadas deverão le 

vant ar balancetes ao final de cada trimestre, e balanço g~ 

ral no último dia ut i l do an o . 

Par ~ g rafo unico. Os balancetes e o balanço 
deverã o ser env i ados ã SPC para exame € ao Banco Central do 
Brasi l oara f ins estat íst i cos. 

Art . 34 - Nas 
tad o do e xe r c í c io, s a t isfeitas 

entidades fechadas, o resu l 
todas as exigência s leg ais e 

regula mentares no qu e se refere aos benefíci os, será desti 
nado: 

a) ã constituição de uma reserva de cont in 

gê ncia de bene fíc ios até o limite de 25 ~ (vinte e cinco por 

cento) do va lo~ da r e ser va matemática; e 

b ) havendo sobra, ao reajustamento de bene 
f~ cios aClma dos va,lores estipulados no artigo 21. 

Pa r ág rafo único . ~ersi st ind o a s obra ror 3 
( t re s) e x e t' c i c i o s c o n S e c u t i vos, h a ver á a re v i são o b r i g a t õ r i a 
dos pl anos de be nefícios da e ntidade. 

Art. 35 - As entidades fechadas submeterão 
suas cont as a auditore s independentes, registrados no Banco 

Cen t ral do Bra sil , di vulgando anualmente entre os participa~ 

tes o parec er respecti vo, juntamente com o balanço geral e 
demonst r açã o de resultado s do e xe rcício . 

Parágrafo único. A auditoria indep en dente 

poderá ser exigida tambem quanto aos aspectlls atuariai s , co n 

forme for estabelecido pelo CPC. 
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Art. 36 - RessalvadõS as empresas pu blica s , 
sociedades de economia mista e fundações vinculad as â Ad~i 

nistração Publica, os diretores das patrocinadoras da s e nti 

dades fechadas pOderâo ser, simultaneamente, diretores des 

tas, desde que os patrimônios das entiddde s sejam indepe~ 
dentes. 

Parágrafo unico. As entldades fech a das sõ 
poderão realizar operações ativas 

cinadoras nas condiç~es e limites 
com as respectivas patrQ 

estabele ci dos pelo CPC . 

Art. 37 - As empresas que mantinham, em 19 
de janeiro de 1978, fundos contábeis destinados â concessão 

de benefícios complementares aos da ~revid ~ ncia so c i a l pr o 

cederão ã adaptação desses fundos às disposi çõ es deste reg~ 
lamento atrav~s da criaç ão de entidade espEcífica, no praz o 
de 2 (dois) anos a contar do início da sua vi g~ nci a. 

este artigo, a 

os benefícios 

Parágrafo unico. No caso a qUE se ref ere 

entidade poderá conservar eln seus estatutos 

concedidos em data anterior a 19 de j ane ir o 

de 1978, sem prejuízo da apresentação ao CPC do plano de 
adaptação mencionado neste artigo. 

CAPITULO V 

Das Disposições Gerais e Transit5rias 

Art . 38 - Qualquer pessoa que atue como en 
tidade de previdência privada, sem estar devidamente outori 

zada, fica sujeita a multa e ã pena de detenç ão de 1 ( um) a 

2 (dois)anos,nostermos dos artigos 78e 80 da Lei n9 6. 435 , 
de 15 de julho de 1977. 

§ lQ - Tratando-se de pessoa Jurídi ca , s e us 
diretores e administradores incorrerão na mesma pena. 

§ 2Q - A pena de detenção, a que se r efe r e 
este artigo, será aplicada nos casos de rei:1cidência ou qua.':l. 
do, recebida notificação do órgão fiscalizador do MPAS, os 

responsáveis nao cessarem imediatamente su ~ s atividades. 
§ 39 - Na hipótese do parágrafO anterior, 

- -o orgao f i s ca lizad or com unicará a ocorrência ã autoridad e 

eao Ministério Publico, po li c i al, pa ra interdição do local, 

para as me did as de su a competência, dando publicidade a e~ 

sa s p ro vi dên Cias, para co nhecimento de terceiros interessa 
dos . 

Art. 39 - As entidades que, em 19 de janei 
r o de 197 8 , estavam at uando como entidade de previdência 

priv ada , t e rã o o pra zo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da e xped i çã o das no r mas pela SPC, para requererem as autori 
zaç ões ex i g idas ~ aprese nt a nd o planos de adaptação às di s po 
siç õe s da Lei n9 6 . 435 , de 15 de julho de 1977, e dest e re 
gul amento . 

§ 19 - Requerida a autorização ex ig ida e 
ap r es ent ad o , em tempo hábil, o plano de adaptação , a SPC de 

li berará sob re su a viabilidade, fará as e xigênc ia s a sere m 
o bs e rv ada s e fi xará praz o não superior a 3 (três) anos para 
adequa ção das arl ic a~ões garantidoras de suas obrigaç ões , 
a dmit i da a prorrogação a juízo do CPC . 
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entidades de previ d ~nc ia privad~ que estavam em funcionamen 

to a 19 de j aneiro de 1978, a SPC levará em conta as condi 
-ço cs peculia r es de determinadas entidades, de modo a preser 

var a cober tura das res ervas e dos compromissoS anteriormen 

te assumi dos. 

§ 39 - Fin do o praZo a que se refere este 

a rtigo , sen a J prese ntação 

a uto ri zação requerida ou a 

adap ta ção , no s termos dos 

as enti dad es entrarão em 

do requerimento, ou se neg ada a 

aprovação do r~spectivo plano de 

parágrafos 19 e, 29 deste artigo, 

liquidação ordinária, sob pen a de 

se lhes a plica re m as disposiç6es do artigo anterior. 

Ar t. 40 - A liquidação ordinária a que se 

refere o § 39 do artigo anterior não se aplica às entidades 

existente s na data do inicio da vig~ncia do Decreto-lei n9 

73, de 21 de novembro de 1966, "ex-vi" do § 19 do seu arti 
go 143, nem às autorizadas a funcionar por portari a mini s te 
ria1, na forma do mesmo Decreto-lei, às quais, na hipótese 

de não requererem a autorização exigida ou de não obterem 

aprovação do respectivo plano de adaptação. serão apli cá veis 

as normas de intervenção e liquidação extrajudicial previs 

tas no Capítulo IV da Lei n9 6.435, rle 15 de julho de 1977. 

Art. 41 - Os diretores, ex-diretores, con 

selheiros e ex-conselheiros de empresas públicas, sociedades 

d e e c o no m i a m i s t a e f u n d a ç Õ e s v i n cu 1 a das à A d n, i n i s t r a ç ã o P ú 

blica, que at~ 19 de janeiro de 1978 vinham contribuindo P! 

ra entidades ou fundos contábeis ligados àquelas empresas, 

t~m cessadas as suas contribuiç6es, a partir daquela data. 

§ 19 - As pessoas de que trata 6s te artigo 

farão JUS, ao se aposentarem pela previd~ncia s ocial , aos 

beneficios de acordo com os planos a que e::tllvam vincula dos , 

mas proporcionalmente aos anos c6mpietos computa dos pela 
respectiva entidade de previdencia privada . 

§ 29 - Os empregados des~as empre sas que 

nelas assumirem cargo de diretor ou conselheir o ccnti nu arão 

a contribuir com base na remuneraçao do cargo que e xerC l am 

anteriormente. 
§ 39 - O disposto nos § 19 e 29 tamb ~m se 

aplica, a partir de 19 de janeiro de 19 78 , aos el1oregados 
que, nessa data, vinham contribuindo com base 
de diretor ou conselheiro. 

-na r em un eraçao 

Art. 42 - Este Decreto entra em vl gor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç6es em co ntrã 

rio. 

Brasília, 20 de janeiro de 197 8 ; 

1579 da I.ndependencia e 909 da República. 

ERNESTO GEISEL 

L. G. do Nascimento e Silva 
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DE CH F, TO N :' 89.253. DF, 28 DF: DEZEMBRO DE 1983 ~ 
Dispõ.e sobre 11 [Ip licilção. no âmbito 

da s cntidndcs t'sül~nis. do J)ecrcto· /ei n :' 
1.971. de :10 ele novcll1bm de 1982. alterado 
pelo J)ecreto -Iei n :' 2.ioo, de 28 de dezembro 
de 198,1, c dri outrns pro\'idêncins. 

O PHESIDE NTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições qu e lh e 
confe re o a rtigo 81. ite ns IJI e V da Constituição , e tendo em vista o 
di s pos to no Dt' c reto-l C' j n~' 1.971, de ~IO d e nov embro d e 1982. alterado 
pelo Dec re to -le i n :' ~.IOO . de 28 d e d ezembro de 1983, 

DECRETA: 

Ar!.. . I :' O Dec reto-lei n :' 1,971, de 30 de novembro de 1982, alte ra­
d o pe lo Decreto- lei n ~' 2. 100, de 28 de dez embro de 1983, aplica-se, nos 
t ermos d este decreto, aos se rvidores, empregados e dirigentes de enti­
d ades esta ta is . como tais consideradas: 
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a) e mpresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
controlad as e subsidiárias, autarquias em regime especial e as 
funda<; ü0 s so b s up ervisão mini ste rial; 

bl as empresas nào compreendidas na alínea anterior, sob 
co nt role, direto ou indi reto , da União. 

§ I ~' A remuneração dos dirigentes das el.tidades estatais obede­
cerá, na forma do Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 1979, às Jire­
trizes expedidas pelo Conselho de Desenvolvimento Ecunômico 
CDE. 

§ 2~' Considera-se dirigentes, para os efeitos do Decreto-lei n ~' 
1.971, de 30 de novembro de 1982, alterado pelo Decreto -lei n ~' 2,100, de 
28 de dezembro de 1983, aquele que for nomeado ou designado pelo Pre­
sidente da República, designado por ato específico do Mini stro de Esta­
do, eleito para Assembléia Geral da entidade ou pelo Conselho de Ad­
ministração, para o exercício de cargo de direção. à exceção dos inte­
grantes de Conselhos e órgãos análogos. 

Art. 2? A nenhum servidor, empregado ou dirigente de entidade 
estatal será paga, no País, remuneração mensal superior à importância 
fixada a título de subsídio e representação pa,a o Pres idente da Repú­
blica. 

§ I ? Nos casos de acumulações admitidos .. o art, 99 da Constitui­
ção, o limite a que se refere este artigo será observado em relaçüo a ca­
da cargo, emprego ou funçüo, 

§ 2~) Excluem-se do limite de que trata (' caput dest e artigo, o 
sa lário-família, as diárias por serviço fora da sede, a ajuda de custo em 
ra zão d e mudança de sede, a gratificaçào de Natal (Le i n ~' ·1.090, de 1:1 
de julho de 19G2), o adicional por tempo de serviço e a retriIJui<: <lo p l'b 
participação e m órgãos d e dei ibera<;úo col etiva não excedente de ~ 
(duas) . 

§ 3~) O servidor ou em pregado que, satisfazendo as contl i<;õC's para 
aposentadoria voluntária, continuar em ativid::de, fica excluído do te to 
d e remuneração mensal estabelecido neste artigo, vedad a a perc epção 
de quaisquer benefícios, vantagens ou parcelas própria s da in ,ü ivid ade. 

Art. 3? Para os fins d este decreto, considera-se remuneração men­
sala e'quivalcnte a 1/12 (um doze avos) da remuneração pec uni:íria 
anual global, apurada em fun<:üo do ano do calendúrio. qu a lquer qUl' 

se ja s ua forma ou designaçüo, inclusive participação nos lucros . re ssal­
vadas as parcelas referidas no ~ 2~) do artigo 2~' . 
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§ 1~} Não serão considerados, para fins de apuração da remunera­
ção pecuniária anual global, os depósitos relativos a FGTS e PIS / PA­
SEP, a conversão de f-érias ou licença-prêmio em pecúnia, nem as par­
celas de caráter indenizatório . 

§2 ~ Para efeito de pagamento de remuneração ou complemento 
salarial a servidor ou empregado cedido ou reql!isitado, será considera­
do, no cálculo da remuneração pecuniária anual global , o montante das 
parcelas pagas, na origem, pelos órgãos e entidades dn Admini s tnl<:üo 
Federal, Estadual ou Municipal. Autarquias ou por outra s entidades 
estatais, durante o ano do calendário. 

Ar t . . J ~} Ocorrendo a cessão de servidor ou empregado, a ceSSlOna­
ri a ree m bolsa rá à cedente o valor da remuneração do servidor ou em­
pregado cedido, acrescido dos respectivos encargos. 

§ 1 ~ A plica- se o di sposto neste artigo às requisições, salvo quanto 
as efetuadas p elos órgãos da Presidência da República, pelos Ministros 
de Estado pa ra exercí cio nos re spectivos Ministérios, e as autorizadas 
em lei espec ial . 

§ 2? Até 31 de d ezembro de 1983 ficam dispensadas do reembolso 
referi do no caput deste artigo, as cessões ou requisições formalizadas 
«se m ôn us » pa ra a entidad e requisitante ou cessionária. 

Ar t. 5? As ent id ad es estatais não poderão pagar a seus servidores 
ou empregados , em cada a no do calendário, mais de 13 (treze) salários, - . 
neles com p reendida a gra t.ificação de Natal (Lei n? 4.090/ 62), devendo 
se r con s ide rado s para efeito desse limite as quotas de participação nos 
luc ros , gra tific ações d e ba lanço, gratificações anual ou semestral, bem 
c'orn o Qu aisque r out ro s val ores Que venham sendo pagos com habituali ­
dade e que de le exced erem, observado o disposto no artigo 15 destz d e­
cre to . 

§ 1 ~ Qu a isqu er valores relativos a parcelas excedentes do limite 
esta belec ido no caput d es te artigo, que estiverem sendo percebidos na 
d ata de p ublicação de~ t e d ecreto, deverão ser registrados em rubric a 
especí fica. como va ntage m pes sQ al de cada empregado, sem prejuízo d a 
SU3 integração na remune ração pecuniár'ia anual global, obse rv ado o 
di spos to no artigo 6~. 

§ 2~' Não se rá co ns ide rada para efeito de participação nos lucros a 
pa rcela do luc ro res ul ta nte do s aldo credor da conta de correção mone­
tár ia. de que t ratam o art igo 185 da Lei n ? 6.404, de 15 d e dez embro de 
1976, e o a rtigo 39 do Dec re to-l e i n~' 1.5!J8, de 26 ele d ezembro d e 1977. 

Art. G:' F: v('dad o às entidades estatais conceder a seu s servidores 
ou em p regados os seguintes benefícios ou valltagens, sal vo se l'('suILt ­
rem cI e im posiçc.io d e le i fed eral : 

J - em présti m o pes soal , financiamento de veículos , ainda 
Que relac ion ado com o ex ercício do emprego. cargo ou funç ão, 
fi nan ciamento ou locação de imóveis e. de uens durá veis , 
a ux íl io -m orad ia. a ux íl io-f ina nceiro,a ux ílio-na tal id ade. aux íl io ­
ca s am ento , au xílio-funeral, cartão de crédito, compras de bens o 
se rvi ços em cons ignação que configurem adiantamentos ou em­
p n'~st imos, desc ontos nos proços ou tarifas de bon s ou sel'vi<;os, 
p rê m io de a posenta doria, reembolso de despesas de medicamen­
tos , sa lário- fa míli a complementar, salúl'io-esp.osa c benefícios 
Ou vantage ns an á logo s , observado o disposto nos parágrafos 
d este a rti go : 

II - particip ação nos lucros, ainda que sob forma de res ul­
tado de balanço, bem como gratificação ou adicion a l de produti ­
vidade, de incentivo à produtividade, de eficiência, de assidui­
dade e análogos, ressalvados os direitos legitimamente adquiri · 
dos e observado o disposto no artigo 8:' deste Decreto. 

r 
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§ I ? As entidades estatais poderão realizar operaçõ es de financia­
mentos de veículos, imóveis e bens duráveis, desde qu e essa s opera­
ções estejam compreendidas no seu objeto social e seus encargos sejam 
idênticos aos adotados nas transações com o público em geral. 

§ 2? Em casos exc~pcionais, ou em zonas carentes, pod erá o Mi­
nistro de Estado supervisor da área autorizar a loca çã o d e imóvel resi­
dencial ou a concessão de auxílio-moradia. 

§ 3 ? Não se compreendem nas restrições do item I d este artigo os 
auxílios ou manutenção de serviços de alimentação, tran sporte e fome­
~im ento ' d e medicamentos, cuja conce.ssão fica sujeita à previsão nos 
respectivos Planos de Benefícios e Vantagens . 

Art. 7 ~) E vedado, ainda, às entidades estatais: 

I - adquirir ou manter título de sócio-proprietúrio, remi­
do ou contribuinte, de associação civil de fin s recreativo s ou so­
CiaiS; 

II - efetuar doações sem previa e expressa autorização 
do Ministro de Estado supervisor da área, exceto quanto aos 
bens considerados inservíveis; 

III - instituir benefícios ou vantagens não previstos nos 
seus estatutos, na data do início da vigência do Dec reto-l e i n :' 
1.971; de 30 de novembro de 1982, alterado pelo Dec reto -l e i n :' 
2.100, de 28 de dezembro de 1983, exceto quando re s ultarem de 
imposição de lei federal. 

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 1984, ficam s uspensos, no 
âmbito das entidades estatai s : 

a) aumentos d e vantagens; 

b) promoção, salvo as ele caníter aulomútil'o ; e 

c) os ncessos , exceto os destinados ao pl"l'enchinH'n to de 
cargos vagos. 

Art. 8 ~' Os servidores oU empregados que, por di sposição lega l ou 
estatutária, tiverem direito assegurado a partilipaçüo nos luc ro s d ou 
aos adicionais e gratificações referidos no item II do artigo 6~ d este de ­
creto, continuarão a percebD-Ios, como vantagem pessoal nominalm ente 
identificável. 

Parál.:: rafo único. Em nenhuma hipótesl' s,' rú assl'gurllda a par t ic i­
pação nos lucros aos admitidos após a edição do Dec reto -le i n :' 1 .971, 
de 30 de novembro de 1982, alterado pelo Decreto-lei n ? 2.100, de 28 de 

dezembro de 1983, nem os ad iciona is e gratificações referidos no item II 
do arLigo (j ~ , aos admi tid os após a data de vigência deste d ec reto . 

Art. 9~ ' Ap lica-se o rl ispo sto nos ar t igo s 6? e 7? d estc d ecreto aos 
serv idores e em p rega dos integrantes dos Planos atualmente em vigor, 
inclusive os aprovados por força do Dec reto-l e i n ~) 1 .798, de 24 d e ju lho 
de 1980. 

Art. 10. Com pete ao Conselho Nacional de Política Salarial 
(CNPS ), aprova r a adequ ação dos Planos de Cargos e Sal á rio s aos dis­
pos it ivos deste decreto , bem como dos Planos de Benefícios e Vanta­
ge ns do pessoa l de cada ó rgão ou entidade sob sua supervisão, inclu s i­
ve a s auta rquias c ri ada s pela s Leis n ?s 4 .595, de 31 de dcz embr o d e 
1964 , e 6 .:385 , de 7 de d ez embro d e 1976, cujo regime de remuneração d e 
pessoa l nüo obed eça integralmente ao di s posto na Lei n ~ 5.6·15, de 10 de 
dezemb ro de' 1970, é legisla ção complementar. 

Art. 11 . Em nenhuma hipótese, os direitos garantidos aos se rvi­
do res ou empregad os admit idos anteriormente à vigê ncia deste Dec reto , 
se rão ass egurad os aos admitidos posteriormente, exceto Quando prev is­
tos no s novo s Planos de Ca rgo s e Salários e de Bene fício s e Vantagens. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Art . 12. Ao aprovar a adequação dos novos Planos d e Cargos e 
Salário s e de Benefícios e Van tage ns às disposições d este decreto. o 
CNPS observa rá. ent re outras. as seguintes diretriz es: 

I - O ad icional por tempo de serviço - quando existir -
não u lt rapassa r á a 1 % .(um por cento) do salário-base por ano 
de efetivo ex ercício . até o limi te de 35 (trinta e cin co). qualquer 
q ue se ja a per iodic idade estabe lecida para sua concessão. res ­
peitadas as sit uaçõe s jurídicas constituídas anteriormente à sua 
vigência; 

Ir - Não serão · a ssegurados quaisquer benefícios e vanta­
gen s inexis tente s nos planos vigentes em 25 de julho de 1980. 
sa lvo p révia e exp res sa autorização do Presidente da República, 
mediante proposta do CNPS. 

Art . 13. A ass istência médico-hospitalar e odontológica, a a ss is ­
tê nc ia soc ial e a co ntribui ção p a ra nssocinção de empregados ficam s u­
je itas à ex istência de recursos es pec ificamente destinados a esse fim. e 
à pré vi a e ex pressa ap rova ção do órgão d e administração s up eri or de 
cada e ntid ade. ou vido peviamente o CN PS. 

Ar t. 1·1. O s ad icionais d e insalubridade e periculos idade se rão 
co nc ed idos com es trita obse rvância do disposto nos artigos 189 e 193 d a 
Co nso l idação das Leis d o Trabalho. 

Pu rágrafo único . Será e fetua do contrato de seguro para cobertura 
de event ua is r iscos em favo r dos se rvidores ou empregados admitidos 
após . a vigência deste d ecreto. que. de forma ocasional. se enco nt rem 
em situ:::içé1 o de pericu los id ade. 

Art. 15. Após a aprovação dos novos Planos de Cargos e Salários 
das entidades estatais. continuam inalteradcs os planos vigentes em 25 
d e julho de 1980, que serão considerados em extinção. respe itado o limi­
te de remuneração fixado no artigo 2? deste decreto . 

Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor ou empre~ado inte­
grante de plano em extinção transferir-se para o novo plano. desd e que 
haja concordância da empregadora. sem prejuízo sal.arial relativamenl l' 
à sua situação no plano anterior. 

Art. 16. As entidades estatais. inclusive as Qu e já tiv eram seus 
planos aprovados pelo CNPS. submeteráo àquele Conselho prop osta de 
revisão desses planos na parte em que devam ser adaptados à s di spos i­
ções do Decreto-lei n ? 1 .971, de 30 de novembro de 1982. a lte rado p elo 
Decreto-lei n? 2.100. de 28 de dezembro de 198~ . e deste d ecreto. 

Parágrafo único. Aprovados os novos Planos de Cargos e Salári os 
e de Benefícios e Vantagens de cada entidade. somente pode ráo ser al­
terados, após o decurso d e 3 (três ) anos de sua vigência. mediante nova 
proposta ao CNPS. 

Art. 17. A Secretaria de Planejamento da Pres idência da Repúbli­
ca fará a avaliação dos planos d e serviços assistenciais prl'stado s . bem 
como dos encargos adicionais referentes a benefícios concedidos pelas 
entidades fechadas de previdência privada e custeados p elas respect i­
vas patrocinadoras sob sua sup ervisão. na forma da Lei n :' G.-I 3;), de 15 

de julho de 1977. 
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Art. 18. O Ministério do Trabalho adotará, de oficio , as providên· cias previstas no parágrafo único do artigo 623 da Consolid a çúo d a s Leis do Trabalho, em relaçüo a acordos ou conven,'ões coleti vns qU l' 
contrariarem as disposições deste decreto . 

Parágrafo único . A Secretaria de Relações do Trn balho e as Dele­gacias Regionais do Trabalho, para os efeitos previstos no s artigos 61 -1 e 615 da Consolidação das Leis do Trabalho. mio registrarüo conv en · ções ou acordos coletivos Que contenham disposições conLrúrias ús nor· mas deste decreto. 

Art. 19. O CNPS estabelecerá as normas necessária s ao cumpri ­mento do disposto neste decreto, bem como eSc!llreCI'rú as ti ú\'idns por­
ventura resultantes da sua aplicação. 

Art. 20. O descumprimento das rrormns constantes d es t e decrelo importará na responsabilidade do dirigente da entidade C' s tntal . 
Art. 21. E s t e d ecre t o entrará em vigor na data de sua publicação. re\' ogad o o D l>Cl'l't n n :' 8G.232, de 6 de outubro de 1980. e demai s di s po-Slções e m cont r<Írio . 

Brasíli a, 28 d e d ez embro de 1983; 162~ da Independência e 95 ~ da República. 
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JOÃO FIGUEIREDO 
Ernane Galvêas 
Murillo Macêdo 
Delfim Netto 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.128, DE 1986 

Autoriza a admissão, pela Caixa Eco 

nômica Federal, dos empregados da Associação 

de Poupança e Empréstimos de Alagoas- APEAL , 

Associação de Poupança e Empréstimo de Pernam 

buco- APEPE, Associação de Poupança e Emprés­

timo do Rio Grande do Norte- APERN e Caixa For 

te - APE, do Piaui, e transformadas em Socie­

dades de Crédito Imobiliário pelo Banco Cen­

tral, e dá outras providências. 

R E L A T Ó R I O 

Autor: DEPUTADO SÉRGIO MOREIRA 

Relator: 

Este projeto estabelece que os empregados da 

APEAL, APEPE, APERN e Caixa Forte- APE, transformadas em 

Sociedade de Cr é d ito I mobiliário pelo Banco Central, poderão 

ser admitidos pela Caixa Econômica Federal, em caráter exceE 

cional, sob o regime da legislação trabalhista, devendo aten 

der às normas para admissão e provimento d' cargos estabele-
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cida pelo regulamento de pessoal da referida Caixa. O tempo 

anterior de serviço será computado exclusivamente para fins 

de aposentadoria e a Caixa não será responsável pelo paga­

mento de salários, gratificações, férias e quaisquer outras 

vantagens devidas pelas referidas empresas. 

O projeto estabelece, ainda, outras condições 

a serem observadas e cuida da instituição de um Quadro de 

Pessoal Suplementar Especial. 

VOTO DO RELATOR 

Este projeto tem a forma meramente autorizativa 

e, a exemplo de outras proposições de mesma indole apreciadas 

por este Colegiado, deve ter sua tramitação permitida eis que 

contempla matéria da competência legislativa da União e da a­

tribuição do Congresso Nacional (art. 89, item XVII, e art. 

43, caput, da Lei Maior) . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucio­

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste Proje­

to de Lei n9 8.128/86. 

Sala da Comissão, em 

Relator 
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